
 
 
 

Exma. Srª. Presidente da Comissão de Licitações de Mangaratiba/RJ. 

 

 

HASHIMOTO SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA., pessoa jurídica inscrita sob o CNPJ Nº 

03.319.489/0001-57, no presente na qualidade de licitante participante da Concorrência 

nº 001/2023, realizada por vossa municipalidade, por meio deste, apresenta suas razões 

de fato e de direito de  

 

CONTRARRAZÕES A RECURSO. 

Apresentado pela licitante Barra Rio Indústria, Comércio e Serviços Ltda. 

 

1. Dos Fatos 

 

 

Aos dias 14 de julho de 2023, esta ilustre comissão de licitações na presença de todos 

os licitantes presentes, reunisse e promulgou o resultado do julgamento técnico dos 

documentos de habilitação, realizados pela mesma em conjunto com corpo técnico da 

Secretária Municipal de Serviços Públicos, onde fora em ocasião, declarada habilitada a 

empresa Hashimoto e inabilitada a licitante Barra Rio. 

 

Ademais, cumpre frisar e lamentar a postura dos representantes de nossa concorrente, 

que não demonstraram em momento algum nenhum respeito por esta Comissão de 

licitações, utilizando-se de instrumentos espúrios para atrapalhar o andamento da 

sessão pública e até mesmo coagir a participação de nossa empresa.  
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Aproveitamos a oportunidade, também, para afetuosamente nos solidarizarmos com 

tudo que esta comissão viveu e tem passado no transcorrer da realização da licitação 

em questão, foram tratamentos de discórdia e truculência, por parte dos representantes 

da licitante Barra Rio, que vão desde falas rudes até acusações sem o menor 

fundamento, que desqualificam o trabalho desta comissão no cumprimento de suas 

funções profissionais. Tratam-se de acontecimentos jamais presenciados pelos 

representantes de nossa empresa, mesmo participando de procedimentos de licitação 

por mais de uma década em todo o país. 

 

Em tempo, aos dias 21 de julho a licitante Barra Rio apresentou suas razões de recurso, 

onde discorda a princípio de sua inabilitação e também lamentavelmente, por mais uma 

vez ataca sem justificativa a técnica comissão de licitações e nossa empresa, pelas 

seguintes e sucintas razões: i) contra sua inabilitação por descumprimento do item a.1, 

sustenta a licitante que se tratou a referida exigência ilegal ao edital, pois tem o 

município de Mangaratiba apenas 1.202 luminárias de Led instaladas, e que foram as 

mesmas instaladas pela própria licitante; ii) contra as razões de sua inabilitação por 

descumprimento do item 5.5, subitem C, sustenta a licitante que se trata tal exigência 

ilegal e que teria a licitante cumprido tal requisito com a apresentação de certidão de 

inexigibilidade de licenciamento ambiental emitida pelo município da Cidade do Rio 

de Janeiro. 

 

 

2. Do direito 

 

Nas disposições das razões de direito das quais discordamos do sustentando pela 

recorrente, iniciaremos pelas exposições das razões contra sua inabilitação por 

descumprimento do item 13.3, alínea “c” “Licença operacional de regularidade 

ambiental de suas atividades, emitida por órgão ambiental competente com jurisdição 

à sede da licitante, comprovando a regularidade ambiental da mesma no ramo de 

atividade congênere ao objeto da presente licitação.”. 
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Inicialmente, em suas razões, a licitante de forma desleal, por mais uma vez, 

infelizmente, realiza ilação sobre a participação do engenheiro da prefeitura, 

claramente coagido durante a sessão pública, que assim como todos os presentes, 

pudemos perceber que deixou a sessão após sofrer uma verdadeira afronta pelos 

representantes da Barra Rio. Em ato contínuo de sua falta de profissionalismo, a licitante 

realiza ilação de que teria sido o licenciamento ambiental algo utilizado “apenas” nos 

municípios de Duque de Caxias e Porto Real, onde teria sido declarada vencedora a 

nossa empresa. 

 

Pois bem, no diapasão das ilações de uma empresa cujos seus representantes 

apresentaram-se como pouco profissionais, gostaríamos de reforçar nosso 

compromisso com o profissionalismo em nossa participação em mais de uma década no 

mercado especializado, aonde licenciamento ambiental das atividades não representam 

uma inovação e sim um cumprimento legal. 

 

A necessidade de licenciamento ambiental para atividades econômicas potencialmente 

danosas ao meio ambiente é uma preocupação do legislador constituinte de 1988, 

regulamentada pela lei Federal nº 12.305/2010 e recepcionada pela Lei nº 8.666/93 

através da emenda de seu art. 3º pela lei federal nº 12.349/2010. Aliás, tal comprovação 

de regularidade ambiental de licitante na contratação de serviços semelhantes ao da 

licitação em tela, já fora vastamente tratada pela Corte de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro, como é o caso, p.ex., do acordão ao processo TCE/RJ nº 54357/2021, grifado ao 

edital, e também ao acórdão do processo TCE/RJ nº 205.471-5/2019, que trataremos 

em detalhes adiante e que figurou nossa empresa no polo passivo de representação à 

época. 

 

Após desferir suas ilações capciosas, a recorrente sustenta ter sido a suposta exigência 

ilegal objeto de impugnação que teria sido rechaçada por esta administração municipal. 

Em tempo, gostaríamos de ressaltar que não detectamos junto ao portal de 
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transparência deste município (fonte: https://pmmangaratiba.geosiap.net.br/portal-

transparencia/licitacoes/licitacoes), qualquer impugnação realizada pela recorrente, 

deixando ela para questionar termos do ato convocatório intempestivamente e por 

meio de instrumento administrativo impróprio.        

 

Ainda na apresentação das razões de sua insatisfação quanto a sua declaração de 

inabilitação, a recorrente sustenta ter cumprido o exigido ao edital com a apresentação 

da declaração de inexigibilidade emitida pelo município da Cidade do Rio de Janeiro, 

pois estaria tal de acordo com a legislação vigente, e também não poderia ser 

comparado ao documento de comprovação de regularidade apresentado por nossa 

empresa, pois segundo a recorrente, o mesmo estaria de acordo com legislação de 

Duque de Caxias, sede de nossa empresa. 

 

Ao que se trata do âmbito e do alcance territorial de validade de nossa licença 

operacional ambiental, tal assunto fora amplamente discutido perante a Corte de 

Contas Estadual, no âmbito do processo TCE RJ nº 205.471-5/2019, cujo objeto fora 

análise de representação contra habilitação de nossa empresa em licitação no município 

de Casimiro de Abreu. Na ocasião, a representante sustentou que o referido documento 

de regularidade ambiental teria validade apenas no município emissor, Duque de Caxias, 

e, também, não seria capaz de comprovar a regularidade ambiental das atividades da 

pessoa jurídica, pois referia-se apenas as instalações da empresa. Observe o que tratou 

o TCE/RJ em seu acórdão no grifo abaixo: 

 

“Quanto à aceitação da Licença de Operação, emitida pela Secretaria de 

Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento de Duque de Caxias, 

apresentada pela empresa Hashimoto Manutenção Elétrica e Comércio 

Ltda., como apta para cumprir o requisito de habilitação previsto (...), o 

jurisdicionado esclareceu que, em verdade, a referida medida se justifica, 

pois o documento se refere à empresa e não ao empreendimento e, portanto, 
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sendo a sede da empresa em Duque de Caxias a licença ambiental de 

operação há que ser necessariamente emitida no local de sua sede. 

De fato, da análise da Licença de Operação (...), observa-se que esta 

destina ao licenciamento ambiental das atividades da que a Hashimoto 

desenvolve e não de um empreendimento em específico, motivo pelo qual 

acolho as razões de defesa apresentada pelo responsável.”. 

 

Quanto a validade da declaração de inexigibilidade apresentada pela recorrente, essa 

emitida pelo município da Cidade do Rio de Janeiro, refere-se tal exclusivamente ao 

escritório administrativo da licitante, localizado a Av. Das Américas, nº 4790, Sala 314, 

Barra da Tijuca, logicamente não se referem as atividades operacionais da mesma, como 

mesmo versa o próprio documento à época da licitação. Aliás, documento esse que 

ressalta a necessidade de emissão de licenciamento ambiental para as atividades 

operacionais da recorrente, não prosperando então o cumprimento da qualificação 

técnica defendida pela recorrente. 

 
IGOR DOS 
REIS LUIZ 
MENDES:11
811954707

Assinado de forma 
digital por IGOR DOS 
REIS LUIZ 
MENDES:1181195470
7 
Dados: 2023.07.24 
13:58:38 -03'00'



 
 

 

 

Ao que tange sobre as razões da indignação da recorrente contra sua inabilitação por 

descumprimento do item A.1 da peça técnica, anexa ao edital, sustenta a mesma, a 

princípio que tal requisito de qualificação técnica é ilegal, pois representaria mais de 

50% (cinquenta por cento) do total de pontos de iluminação em LED presentes no 

município, “que são do total de 1.202 (hum mil, duzentos e dois) pontos”, sabendo a 

recorrente pois ela é a atual prestadora do serviço de manutenção do município. Quanto 

aos termos do edital, por mais uma vez a recorrente o questiona de forma intempestiva 

e por instrumento administrativo impróprio. 
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Quanto ao quantitativo de LEDS instalados no município, de fato, o edital da licitação 

em questão faz menção de que existem atualmente no município a quantidade alegada 

pela recorrente e taxativamente afirmada pelo técnico da administração municipal de 

Mangaratiba na sessão de julgamento dos requisitos de habilitação. Assim sendo, um 

fato sobre a documentação de habilitação apresentada pela licitante Barra Rio nos gerou 

estranheza.  

 

Para a tentativa da comprovação de sua experiência anterior, a licitante apresentou as 

seguintes Certidões de Acervo Técnico emitidas pelo CREA/RJ; as de nº 54486/2021, a 

de 49122/2023 e a de 73315/23. Todas as Certidões, tratam-se do arquivo de acervo 

técnico e atestado de capacidade técnica e experiência anterior da licitante, em nome 

de seu profissional, o engenheiro eletricista Marcelo Martins Corgo Ferreira; todos os 

atestados emitidos pelo município de Mangaratiba, assinados pelo srº Secretário de 

Serviços Públicos. Nos seguintes termos: 

 

 A CAT nº 54486/2021 – Cujo o objeto é a manutenção do sistema de IP de 
Mangaratiba no Período de 19/06/2019 a 18/06/2020, compreendendo a 
totalidade de 10.500 pontos, sem instalação ou manutenção de luminárias 
em LED; 

 A CAT nº 49122/2023 – Com o mesmo objeto de manutenção do sistema 
de IP do município de Mangaratiba, porém compreendendo a extensão do 
sistema com a instalação de 1.202 (hum mil e duzentos e dois) pontos em 
LED, pelo período de 19/06/2019 a 18/06/2023; e por fim 

 A CAT nº 73315/2023 – Mais uma vez com o mesmo objeto e período do 
atestado parte da CAT nº 49122/2023, porém neste caso com a atestação 
de instalação de 1.968 (hum mil, novecentos e sessenta e oito) pontos em 
LED. 

 

À primeira vista, fica claro que se tratam os serviços atestados, das mesmas atividades 

exercidas pela recorrente no município de Mangaratiba, no bojo do contrato nº 

024/2019, tendo sido posteriormente o objeto de instalação de luminárias em LED 

incluídos por meio do terceiro aditivo ao contrato nº 024/2019, serviço esse acervado 

junto a CAT nº 49122/2023, com a totalidade de 1.202 pontos, os atuais existentes no 

município. 
IGOR DOS 
REIS LUIZ 
MENDES:118
11954707

Assinado de forma 
digital por IGOR DOS 
REIS LUIZ 
MENDES:11811954707 
Dados: 2023.07.24 
13:59:25 -03'00'



 
 
 

Sobre o atestado acervado à CAT nº 73315/2023 recaí nossa estranheza. O referido 

atestado anexo acervado, quantifica a instalação de 1.968 pontos de LED, quantidade 

maior do que o presente à CAT emitida anteriormente (49122/2023), e quantidade não 

existente no município, RESSALTAMOS, como afirmado pelo técnico da municipalidade 

na sessão de julgamento da habilitação e reconhecido pela recorrente em seu recurso, 

conforme trecho que grifamos abaixo. 

 

 

A discrepância dos quantitativos entre as CAT’s de nº 49122/2023 e 73315/2023, 

emitidas no mesmo ano corrente, fez com que nossa empresa realizasse a verificação 

da validade das mesmas junto ao CREA/RJ, ocasião em que pudemos de fato constatar 

que ambas as certidões se apresentam válidas.   

 

A validade das referidas CAT’s confirmadas junto ao órgão técnico federal, aumentou 

ainda mais nossa estranheza, pois como pode ser detectado na reprodução das referidas 

CAT’s e seus respectivos atestados abaixo, apesar de as mesmas terem sido emitidas em 

datas distintas, os atestados emitidos por esta municipalidade são da mesma data, 27 

de junho de 2022.
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Observe que os atestados reproduzidos acima, apresentam semelhanças que vão além 

da data de suas assinaturas/emissão, porém diferem apenas em dois pontos, nos 

quantitativos dos itens 2.55 e 2.56, sendo estes respectivamente, 362 e 120 unidades 

(no atestado anexo a CAT nº 49.122/2023); e 568 e 680 unidades (no atestado anexo 

a CAT nº 73.315/2023). 

 

Em tempo, tal fato, traz a esta administração a necessidade imperiosa de realização de 

diligência junto a Secretária emitente dos atestados apresentados pela recorrente, com 

o seguinte questionamento mínimo: “Como é possível que atestados emitidos na 

mesma ocasião (27 de julho de 2022), sejam capazes de atestar serviços semelhantes, 

porém com quantidades distintas”. 

 
Nesse diapasão, queremos trazer mais uma estranheza ao fato das documentações 

apresentadas pela recorrente. A CAT nº 73315/2023 fora emitida ao dia 14/06/2023, 

logo após a publicação da presente licitação que seu deu ao dia 05 de junho de 2023 

(fonte: 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session

=VVZSQk5FMXFhM2RSVkdOMFRsVlpNRTE1TURCUFZWRjNURlJuZWxKVlNYUlBSVkV5V

W10VmVGRXdXa1JOZW1kMw==&p=Mg==&tb=cHJlZmVpdHVyYSBtdW5pY2lwYWwgZ
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GUgbWFuZ2FyYXRpYmEmIzAxMzs=. Tal fato, nos faz acredita a princípio, ter se valido a 

licitante da prerrogativa de ser a atual prestadora do serviço no município e 

possivelmente ter acesso a informação da publicação da licitação em tela e levar o 

CREA/RJ ao erro de acervar atestado emitido anteriormente, porém com quantitativo 

diferente, na tentativa de cumprir os requisitos de experiência anterior exigidos ao 

edital, o que de fato conseguiu em parte. Ou até mesmo talvez com a soma de tais 

quantitativos, como prévia o projeto básico ao item 13.3, subitem a.3.; levar esta 

comissão e seus concorrentes a erro na análise de sua documentação, o que não foi 

possível no nosso caso. Tal intenção é exposta pela recorrente nos pedidos de seu 

recurso administrativo: 

 

 

Cumpre respeitosamente lembrar a esta Comissão, que a realização de diligência diante 

dos fatos evidentemente estranhos e que apresentam risco aos princípios que norteiam 

o procedimento licitatório, representam uma apuração obrigatória defendida pela 

doutrina dominante. 

 

“A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, 

a ser exercitada segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância 

dos interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como um 

poder-dever da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia 
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sobre fatos relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a 

documentação apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as 

providências apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável 

por meio de diligência será obrigatória a sua realização.”. 

Fonte: (Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitação e Contratos 
Administrativos, 16ª ed, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 804.) 
 

3. Do Pedido 

 

Diante das razões de fato e de direito acima dispostas, solicitamos respeitosamente o 

seguinte: 

 

1 – Não sejam acatadas as razões e os pedidos constados no recurso da recorrente Barra 

Rio, mantendo assim justamente sua inabilitação; 

 

2 – Seja realizada diligência quanto ao conteúdo do atestado anexo a CAT nº 

73315/2023, relativo aos seus quantitativos de instalação de luminárias LED que diferem 

dos presentes ao atestado da CAT nº 49122/2023, ambos emitidos na mesma data e 

assinados pelo Secretário de Serviços Públicos. 

 

Duque de Caxias, 24 de julho de 2023. 
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